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EDITAL Nº 01/2019 
 

APOIO À PARTICIPAÇÃO DOS ACADÊMICOS EM EVENTOS CIENTÍFICOS 

 

1.  DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

O Curso de Farmácia da Universidade Federal de Santa Maria - UFSM lança o presente Edital 

com objetivo de estimular e auxiliar a participação dos acadêmicos em eventos científicos e 

com isso contribuir para a qualificação dos alunos. Os eventos a serem contemplados deverão 

ter carga horária igual ou superior a 20 horas e ocorrer de maio a junho de 2019.  

 

Serão disponibilizados recursos financeiros a serem pagos como bolsas de formação, no valor 

de R$250,00 (duzentos e cinquenta reais). O valor disponível total dos recursos será de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais). A concessão das bolsas será feita mediante seleção e classificação 

de solicitações de acordo com o item 5.2 do presente edital.  

 

O pagamento da bolsa será realizado no início do mês em que o evento ocorre, ou então, no 

mês posterior, respeitando as ordens de pagamento realizadas pelo Centro de Ciências da 

Saúde. 

 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 

O auxílio de recursos financeiros poderá ser solicitado apenas por acadêmicos do Curso de 

Farmácia, regularmente matriculados, e que não tenham realizado trancamento do curso no 

semestre anterior ao pedido do recurso. Cada acadêmico poderá enviar apenas uma solicitação 

para concorrer ao presente edital. 

 

As solicitações com todas as documentações deverão ser entregues na Coordenação do Curso 

de Farmácia, prédio 26, sala 1332, das 8h às 12h e das 14h às 16h, de acordo com o prazo 

definido no cronograma (item 3). 

 

Para concorrer, o aluno obrigatoriamente deverá comprovar a inscrição e aceite do trabalho a 

ser apresentado. 

 

2.1. Documentação para Solicitação: 

a) Solicitação por escrito (modelo no anexo I deste edital); 
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b) Histórico escolar simplificado (obtido no portal do aluno); 

c) Planilha de pontuação (anexo II deste edital) preenchida e assinada, contendo os 

documentos comprobatórios de cada item; 

d) Comprovante de aceite do trabalho. 

 

A solicitação que não apresentar os itens acima listados será excluída do processo de 

seleção e classificação.  

 

3. CRONOGRAMA: 

02/05/2019 Lançamento do Edital 

03/05 a 09/05/2019 Período de inscrições das solicitações   

10/05/2019 Divulgação dos resultados provisórios 

13/05 a 15/05/2019 Período para interposição de recursos 

16/05/2019 Período para análise dos recursos 

20/05/2019 Divulgação do resultado final 

31/07/2019 
Data final para entregar relatório de atividades desenvolvidas 

 

 

4. COMPROMISSOS DO PROPONENTE: 

 

O aluno deverá comprometer-se em participar integralmente do evento a que se propõe. Deverá 

ainda apresentar, junto com o relatório de atividades desenvolvidas, o certificado de participação 

no evento, sob pena de devolução dos valores e impedimento para concorrer a edital 

futuro. O relatório e o certificado deverão ser enviados para o e-mail: farmufsm@gmail.com. 

 

5. ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

 

5.1. Comissão Examinadora: 

 

As solicitações serão analisadas por comissão formada especialmente para esta finalidade e 

composta por docentes do Curso de Farmácia. 

 

5.2. Critérios para Seleção e Classificação: 
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As propostas selecionadas serão classificadas, em ordem decrescente, conforme nota final da 

planilha de pontuação (Anexo II), obtida pela média aritmética dos três itens avaliativos da 

planilha.  

 

5.3. Critérios de Desempate: 

 

Em caso de coincidência de notas, serão adotados os seguintes critérios de desempate, de 

acordo com o Anexo II: 

1) Maior nota no item 1 

2) Maior nota no item 2 

3) Maior nota no item 3 

 

5.4. Interposição de recursos: 

 

Poderão ser apresentados recursos contra o resultado provisório deste Edital no prazo 

estipulado no Cronograma. 

 

Os recursos deverão ser enviados para o e-mail  farmufsm@gmail.com com o assunto 

“Recurso Edital 01/2019”. 

 

Os recursos serão examinados por membros da comissão avaliadora e respondidos por meio 

de e-mail ao proponente até a data de divulgação do resultado final. 

 

6.  PUBLICAÇÃO DE RESULTADOS: 

 

Os resultados parcial e final deste processo serão publicados na página do curso de 

farmácia (https://www.ufsm.br/cursos/graduacao/santa-maria/farmacia), conforme cronograma. 

 

 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Os casos omissos neste Edital serão resolvidos no âmbito da Coordenação do Curso de 

Farmácia. 

 

Santa Maria, 02 de Maio de 2019. 

 

mailto:proext@unipampa.edu.br
https://www.ufsm.br/cursos/graduacao/santa-maria/farmacia/
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ANEXO I 

 

Santa Maria, ___ de ______________ de 2019. 

 

SOLICITAÇÃO DE AUXÍLIO PARA PARTICIPAÇÃO EM EVENTO 

 

 

Venho por meio deste requerer auxílio para participar no evento 

_____________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________ que 

ocorrerá em (cidade e estado) _________________________________________, no período 

de _____________________________________________________. 

 

Sem mais para o momento, agradeço.  

 

 Nome: ________________________________________________________ 

 Assinatura: ____________________________________________________ 

 Matrícula: _____________________________________________________ 

 RG: __________________________________________________________ 

 CPF: _________________________________________________________ 

 Banco, agência e conta corrente: ___________________________________ 
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 ANEXO II  

PLANILHA DE PONTUAÇÃO 

Item 1: Situação Acadêmica (peso 10,0) Nota obtida (não preencher) 

Semestre atual do aluno   

Média    

Item 2: Atividades de Pesquisa (peso 10,0) Nota obtida (não preencher) 

Bolsa de iniciação científica (número de 

meses) 

0,15 pontos/mês 

Máximo: 3,0 pontos 

  

Participação em projetos de pesquisa (número 

de projetos) 

0,5 pontos/projeto 

Máximo: 2,5 pontos 

  

Estágio voluntário em Laboratórios de 

Pesquisa (número de meses) 

0,1 pontos/mês 

Máximo: 2,5 pontos 

  

Participação em projetos de ensino ou 

extensão (número de projetos) 

0,4 pontos/projeto 

Máximo: 2,0 pontos 

  

Item 3: Produção Científica (peso 10,0) 
Nota obtida (não preencher) 

Número de artigos publicados em periódicos 

internacionais 

5 pontos/artigo 

  

Número de artigos publicados em periódicos 

nacionais 

4 pontos/artigo 

  

Número de trabalhos publicados em anais de 

eventos internacionais 

3 pontos/resumo 

  

Número de trabalhos publicados em anais de 

eventos nacionais 

2 pontos/resumo 

  

Número de trabalhos publicados em anais de 

eventos locais 

1,5 ponto/resumo 

  

Declaro que todas as informações prestadas são verdadeiras e estão de acordo com o meu currículo 

lattes. 

Nome:_______________________________________   Assinatura: _____________________________ 


